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1. 103º CONREP VIRTUAL – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Após várias reuniões com o Escritório Janot para tratar de assuntos de processos em

andamento no Judiciário e, como os ministros entendem que o estatuto da FAACO

como se encontra não permite que possamos representar os associados perante

aquelas Cortes, haja vista que o Escritório Janot, nas diversas ações existentes não

conseguem demover os julgadores para afastar as limitações já pacificadas na

jurisprudência que o conceito de “Federação” traz.

Tendo em vista que se não houver mudanças no estatuto acarretará em perdas

processuais (processos em andamento), prejudicando os associados, bem como a

própria “Federação”, pois será arbitrado a sucumbência dos referidos processos,

estamos convocando uma Assembleia Extraordinária para colocar o assunto em

votação.

Segue abaixo a transcrição do Edital publicado.

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 103º CONREP – FAACO O

Presidente da FAACO - Federação dos Aposentados, Aposentáveis e Pensionistas dos

Correios e Telégrafos, com sede na rua: Sete de Setembro, 8-25 na cidade de Bauru no

estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e de conformidade com os Artigos,19º,

letra “b”, item II e Artigo 20 do Estatuto Social em vigor, convoca os Presidentes e

Delegados, para reunião extraordinária no modo exclusivamente virtual que será

realizada no dia 17 de abril de 2025, com a participação dos, presidente e delegados

indicados conforme disposto no Artigo 17º, parágrafos 1º e 2º, com a seguinte data,

horário e pauta: Local: Virtual,
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através da plataforma meet; Data: 17 de abril de 2025 – Das 15:00 às 17:00 horas;

Horário: 15:00h – primeira convocação com 2/3 dos membros; 15h30 – com qualquer

número de participantes; 17:00h – encerramento. PAUTA: a)Alteração do Artigo 1º do

Estatuto para adequá-los à legislação e dar legitimidade como Associação

Representativa Nacional dos Aposentados, Aposentáveis e Pensionistas dos Correios e

Telégrafos, perante o poder judiciário; b)Ajustar a redação do Artigo 52 à nova

nomenclatura e os demais itens do Estatuto Social, que necessitem da substituição do

termo federação para FAACO ou para Associação representativa: Art. 7º - § 3º, Art.10º -

inciso III, Art. 14º - caput, Art. 17º - parágrafos 1º e 2º, Art. 18º - item XII, Art. 25º -

alínea c, Art. 32º - caput, Parágrafo 4º, alínea a, Parágrafo 6º, alíneas c e e, Art. 33º -

caput, Art. 36º - inciso II e Parágrafo único, Art. 38º - caput e Parágrafo único, Art. 43º -

inciso III e Parágrafo 2º, Art. 53 – caput, Art. 58º - caput, Art. 59º caput. Observações: O

acesso à transmissão virtual será realizado pela plataforma meet para

acompanhamento de participação, devendo os presidentes indicar os delegados, que

irão participar através de e-mail corporativo diretor.administrativo@faaco.org.br, para

emissão do link através da referida plataforma. Os Presidentes das associações terão o

convite emitido sem necessidade de inscrição. Para participarem virtualmente deste

CONREP, as associações filiadas deverão estar em dia com a sua contribuição mensal

junto a federação (Art. 10º, alínea e Art. 17º). Bauru/SP, 25 de março de 2025 JOSÉ

APARECIDO –Presidente da FAACO”
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2 - ULTIMA OPORTUNIDADE - XXXII – ENAC – RIO DE JANEIRO

Associados, não perca a oportunidade em participar do XXXII – ENAC – Encontro
Nacional dos Aposentados dos Correios, no período de 20 a 24 de Maio de 2025, que
ocorrerá no Hotel Windsor Florida, no Rio de Janeiro.
Neste encontro, teremos oportunidade de trocar experiências e obter novas
informações sobre o mundo dos aposentados com especialistas dos principais parceiros
do nosso universo.
Na área de lazer visitaremos os principais pontos turísticos do Rio e confraternizaremos
em três festas sociais e visitaremos a cidade de Petrópolis.
O pacote hoje está sendo dividido em até 03 vezes para Presidentes e Delegados tem
subsídio da FAACO.
Venha representar seu Estado e rever seus amigos.
Site de venda e inscrição– www.deaeventoseturismo.com.br/enac2025

DIRETORIA EXECUTIVA DA FAACO

GESTÃO 2024/2026

http://www.deaeventoseturismo.com.br/enac2025
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